
 

 

Estado do Rio de Janeiro                  Protocolo Geral - P.M.M. 

Prefeitura Municipal de Mesquita 

      Subsecretaria Municipal de Fazenda       

Nº Processo  

Data: ____/  / ____ 

 

fls. Rubrica 

 
  Inscrição Municipal: __________________ 

    

  Conforme dispõe o art. 6° da Lei complementar 036 de 2021, considera-se obrigatório o preenchimento de todos os campos deste formulário. 

◻  Processo de imóvel de ex-combatente ◻  Processo de imóvel de interesse histórico              

◻  Processo de idoso (maior de 60 anos) ◻  
 Processo de imóvel locado              

◻  Processo de pessoa com deficiência             ◻   Processo de Doenças Graves 

 

2. DADOS DO PROPRIETÁRIO 

Nome/razão social do proprietário CPF/CNPJ:  

E-mail RG/Órgão expedidor  Telefone celular: 

3. DADOS DO IMÓVEL 

Logradouro Número Cidade: 

Complemento  Bairro CEP 

Endereço para correspondência: 

Cidade: Bairro: CEP: 

4. DADOS DO PROCURADOR OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: CPF: 

E-mail: Telefone celular: Telefone fixo: 

Endereço para correspondência 

Cidade: Bairro: CEP: 

 
 Declaro estar ciente da documentação exigida no verso deste Requerimento, e que a não apresentação de toda documentação no prazo 

MÁXIMO de 10 dias acarretará no arquivamento dos autos, independente de notificação; em conformidade com §2° do art. 6° da Lei 1.122 
de 2019. 

 Declaro estar ciente da necessidade do acompanhamento dos autos, bem como apresentação de demais documentos quando notificado1.                                    
 
 
 
 
1 Autorizo a Subsecretaria de Fazenda tal como os demais setores da Prefeitura Municipal de Mesquita, a enviar notificações sobre o andamento do processo deste 

referido requerimento via WhatsApp. 
 

                                                
Rua Arthur de Oliveira Vecchi, 120 (Térreo) - Centro - Mesquita/RJ - CEP: 26553-080 

www.mesquita.rj.gov.br 
 

1. ASSUNTO DO PROCESSO DE ISENÇÃO OU RENOVAÇÃO TRIBUTÁRIA (MARCAR A OPÇÃO) 

DOCUMENTAÇÃO COMPLETA:        ☐ SIM   ☐ NÃO 



 
 

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TODOS OS PROCESSOS 

Proprietário pessoa física: 

- O presente formulário, assinado e datado, com os 

itens 5 e 7 obrigatoriamente preenchidos e 

apresentados em documento anexo. 

- Cópia do documento de identificação do proprietário 

(identidade, carteira profissional, etc.) e do procurador, 

se for o caso; 

- Procuração específica, se for o caso. 

Atenção: Se o cadastro do imóvel não estiver no nome 

do proprietário, apresentar ainda vínculo com o imóvel 

ou com o proprietário; 

Procurador: 

- O presente formulário, assinado e datado, com os itens 5 e 7 

obrigatoriamente preenchidos ou apresentados em documento anexo. 

- Cópia da identidade do(s) procuradore(s);  

- Procuração específica com firma reconhecida. 

6. EXIGÊNCIAS ADICIONAIS 

 

 

 

 

- Processo de idoso e Renovação (maior de 60 

anos) 

Requerer conforme motivos expostos no campo 7 e documentos anexos. 

- Petição datada e assinada, mencionando com as circunstâncias de fato e de 

direito que fundamentam a pretensão, identificando os documentos 

comprobatórios dos fatos alegados, se necessário, indicando as inscrições 

municipais. 

Documentos Necessários: 

 Cópia do CPF 

 Cópia do RG 

 Cópia dos 3 Últimos comprovantes de renda da fonte pagadora 

 Cópia dos 3 Últimos comprovantes de residência 

 Cópia do espelho do IPTU  

 Cópia da Certidão do ano anterior (no caso de Renovação) 

7. Justificativa (obrigatória): (utilize folhas adicionais, se necessário) Atenção: Os pedidos sem justificativa ou que não apresentarem os 

documentos necessários poderão ser rejeitados 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

Mesquita,  de  de 20  

 

 
 

                                     Assinatura do proprietário ou do procurador, com poderes para representá-lo junto à municipalidade. 

 
*A isenção condicionada será solicitada em requerimento do interessado, instruído com os documentos que comprovem 

os requisitos necessários à sua fruição, que deverá ser protocolizado até o encerramento do exercício financeiro.  

 

Entende-se como doenças incapacitantes as seguintes moléstias: câncer, síndrome da imunodeficiência adquirida - AIDS, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anguilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 

avançados da doença de Paget (osteite deformante), contaminação por radiação, fibrose cística (muscoviscidos), 

Síndromes da Trombofilia e de Charcot-Maric Tooth, Acidente Vascular Celebral com comprometimento motor ou 

neurológico, doença de alzheimer, portadores de esclerose lateral amiotrófica e esclerodermia e outras em estágio 

terminal;  


